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Classe: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 Órgão julgador: 1ª Vara Empresarial da Comarca da Capital 
 Última distribuição : 12/05/2023 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Autofalência 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

INVERRIO MALLORCA 2006 INCORPORACOES

IMOBILIARIAS LTDA (AUTOR)

NILTON STERCHELE NUNES PEREIRA JUNIOR

(ADVOGADO)

RAQUEL DE MENEZES MAGALHAES (ADVOGADO)

INOVA ADMINISTRACAO JUDICIAL LTDA

(ADMINISTRADOR)

WAGNER MADRUGA DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

INVERRIO BARONI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA (RÉU)

INVERRIO CASCADURA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA. (RÉU)

INVERRIO BONSUCESSO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA (RÉU)

INVERRIO ARAGUAIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA (RÉU)

INVERRIO NILOPOLIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA (RÉU)

INVERRIO MEIER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA (RÉU)

INVERRIO DOM WALMOR EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA. (RÉU)

INVERRIO DOM WALMOR II EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA. (RÉU)

INVERRIO CRUZ SANTA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA (RÉU)

INVERRIO PESQUISA E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

(RÉU)
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EDITAL – FALÊNCIA DE INVERRIO MALLORCA 2006 INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS
LTDA., INVERRIO BARONI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., INVERRIO
CASCADURA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., INVERRIO BONSUCESSO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.; INVERRIO ARAGUAIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA., INVERRIO NILÓPOLIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.,
INVERRIO MÉIER EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., INVERRIO DOM WALMOR
EMPREENDIMENTOS IMOBIL IÁRIOS LTDA. ,  INVERRIO DOM WALMOR I I
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., INVERRIO CRUZ SANTA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA., INVERRIO PESQUISAS E NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA. e
INVERRIO MALORCA 2006 LTDA. Processo nº 0861162- 52.2023.8.19.0001. EDITAL, para
conhecimento das partes e de terceiros interessados, nos termos do art. 99, § 1°, da Lei n°
11.101/2005, passado na forma abaixo: A Administradora Judicial nomeada pelo Douto Juízo da
1ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - Estado do Rio de Janeiro, FAZ SABER aos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, pela Sentença de ID 63252173, datada
de 16/06/2023, foi DECRETADA A FALÊNCIA das Sociedades Empresárias INVERRIO
MALLORCA 2006 INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
08.374.973/0001-00, INVERRIO BARONI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita
no CNPJ sob o nº 09.260.102/0001-10, INVERRIO CASCADURA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 09.558.817/0001-54, INVERRIO
BONSUCESSO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
09.298.376/0001-07; INVERRIO ARAGUAIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o nº 09.453.593/0001-16, INVERRIO NILÓPOLIS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 09.427.810/0001-01, INVERRIO MÉIER
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 09.335.171/0001-46,
INVERRIO DOM WALMOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob
o nº 09.600.646/0001-84, INVERRIO DOM WALMOR II EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 09.558.754/0001-36, INVERRIO CRUZ SANTA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 09.475.844/0001-63,
INVERRIO PESQUISAS E NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
18.692.200/0001-18 e INVERRIO MALORCA 2006 LIMITADA, inscrita no CNPJ sob o nº
08.363.621/0001-41, nos autos Processo nº 0861162-52.2023.8.19.0001, distribuído em
12/05/2023, cuja petição inicial e sentença encontramse disponíveis no site da Administradora
Judicial: https://inova-aj.com.br/falencia-erecuperacao-judicial/inverrio/. Ficam os credores
advertidos de que, nos termos do artigo 7º, § 1º, da Lei nº 11.101/2005, terão o prazo de 15
(quinze) dias corridos, a contar da publicação deste edital, para apresentarem suas habilitações
ou suas divergências quanto aos créditos listados diretamente à Administradora Judicial – Inova
Administração Judicial, através do e-mail: admjudinverrio@inova-aj.com.br, com endereço à Rua
da Ajuda, n° 35, 17º andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, Cep: 20040-915, Telefone: (21) 2242-
0447. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, foi disponibilizado modelo
de habilitação e divergência administrativa no site da Administração Judicial (https://inova-
aj.com.br/falencia-e-recuperacaojudicial/inverrio/).Em hipótese alguma, a habilitação ou
divergência administrativa poderá ser protocolada nos autos da falência ou distribuída por
dependência, sob pena de perda de prazo. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, mandou expedir o presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
Cientes de que este Douto Juízo funciona à Avenida Erasmo Braga 115, Centro, Rio de Janeiro -
RJ - CEP: 20020-903. Dado e passado nesta Cidade do Rio de Janeiro - RJ, aos19/09/23 (2023).
Eu, __________________, Pery João Bessa Neves, Mat. 01-22962, Chefe de Secretaria, o fiz
redigir e assino. ALEXANDRE DE CARVALHO MESQUITA. JUIZ DE DIREITO
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